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REDAÇÃO FINAL
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Recomenda a inclusão de conteúdo curricular acerca das diretrizes da proteção, dos direitos e do bem-
estar dos animais, como tema transversal, nas disciplinas ofertadas na Rede Municipal de Ensino.

 

Art. 1º  Fica recomendada a inclusão de conteúdo curricular acerca das diretrizes da proteção, dos
direitos e do bem-estar dos animais, como tema transversal, nas disciplinas ofertadas na Rede Municipal
de Ensino.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor no início do ano le�vo seguinte ao da data de sua publicação.

 

/TAM
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
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